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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso II, e 229, do Regimento 
Interno; e artigos 23, inciso V, e 68, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 397, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 
de 2007, de responsabilidade do Prefeito 
Serafim Fernandes Corrêa. 

 
Art. 1.º Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município de Manaus, e art. 158, inciso II, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 2007, de responsabilidade do 
Prefeito Serafim Fernandes Corrêa. 

 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 5 de dezembro de 2017. 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 

 
 
 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso II, e 229, do Regimento 
Interno; e artigos 23, inciso V, e 68, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 398, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 
de 2014, de responsabilidade do Prefeito 
Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Neto. 

 
Art. 1.º Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município de Manaus, e art. 158, inciso II, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 2014, de responsabilidade do 
Prefeito Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Neto. 

 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 5 de dezembro de 2017. 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 

 
 
 
 
 



 
Manaus, terça-feira, 12 de dezembro de 2017 

 
Edição 797 

  

 

 
 
 

2 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso II, e 229, do Regimento 
Interno; e artigos 23, inciso V, e 68, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 399, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 
de 2015, de responsabilidade do Prefeito 
Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Neto. 

 
Art. 1.º Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município de Manaus, e art. 158, inciso II, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 2015, de responsabilidade do 
Prefeito Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Neto. 

 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 5 de dezembro de 2017. 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 

 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 346/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de Benefício 
nº 526/2017, que opina pela concessão do benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, subscrito pelo 
Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 
 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 555/2017–AUDIN/MANAUS 
PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está dentro das normas de 
legalidade dos atos de admissão e de concessão da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos Proventos 
elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do processo 
protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001801, de 30.08.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora TANIA MARA DOS SANTOS TORRES, no cargo de Técnico 
Legislativo Municipal C-V, matrícula 000.298-4A, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais 
de  R$ 6.736,75 (seis mil, setecentos e trinta e seis reais e setenta e 
cinco centavos), na forma abaixo: 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 

Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13.02.2016, e Ato 
da Presidência nº 
027/2016-GP/DIAD. 

R$ 3.091,17 

Adicional por 
Tempo de Serviço 

(30%) 

Art. 22, inciso II, “c”, da Lei 
nº 169, de 13.12.2005, c/c 
art. 203, Parágrafo Único, 
da Lei nº 1.118/71. 

R$ 927,35 

Gratificação de 
Incentivo Lei nº 
169/05 (20%) 

Art. 22, inciso I, alínea “e”, 
§ 2º, da Lei nº 169/05. R$ 618,23 

Incorporação Art. 
9º da Lei n. 
192/2008, 

alterada pela Lei 
n. 223/2009.  

Art. 9º da Lei nº 
192/2008, alterada pela 
Lei nº 223, de 
01.12.2009, Incorporado 
pelo Ato da Presidência 
n. 247/2017-GP/DG.  

R$ 2.100,00 

Total dos Proventos R$ 6.736,75 
 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 12 de dezembro de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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PORTARIA Nº 103/2017 – GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o Art. 111, § 3º da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o Oficio 0086/2017-SEVG; 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2017.10000.10718.0.002397; 
 

R E S O L V E, 
 

I – COLOCAR a disposição, retroativo a 05 de outubro de 2017, a 
servidora LILIAN DA FROTA MOREIRA ALEIXO, Analista Legislativo, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, nos 
termos do artigo 111, § 3º da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
para prestar serviço junto a Vice-Governadoria do Estado do Amazonas, 
pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de dezembro de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 

 

 

DESPACHO 
 

Processo: n. 2017.10000.10718.0.002114 
Interessados: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS / DGNETWORK 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA-EPP 
 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93; 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
2017.10000.10718.0.002114; 

 
RESOLVE: 

 
I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa DGNETWORK 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA-EPP, para Aquisição de Serviços de 
Gestão de Backup Online, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência, para atender às necessidades da 
Câmara Municipal de Manaus, no valor de R$ 7.896,00 (sete mil 
oitocentos e noventa e seis reais). 
  
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 12 de dezembro de 2017. 

 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94, o 
ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 12 de dezembro de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
DESPACHO 

 
Processo: n. 2017.10000.10718.0.002113 
Interessados: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS / M. DE A. 
MARQUES E CIA LTDA 
 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
2017.10000.10718.0.002113; 

 
RESOLVE: 

 
I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa M. DE A. 
MARQUES E CIA LTDA, para Aquisição e instalação de módulo TACO 
(01) unidade, para o elevador localizado no Plenário da CMM 
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(Vereadores), com acesso para o 1º e 2º andares deste Poder 
Legislativo, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais). 
 
 À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 12 de dezembro de 2017. 

 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94, o 
ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 12 de dezembro de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 

  



 

 

 

 


